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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICI.TAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas, 01 -Valente - BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

CONTRAT0 N9 0148/2021

Contrato  que  entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-
51   com  sede  a   Praça   Getúlio  Vargas,   n9  01,   Centro,   na   cidade  de  Valente,   E.stado   da   Bahia,
representado  neste  ato  pelo  Sr.  UBALD`INO AMARAL  DE 0LIVEIRA,  portador do CPF  n° 086.097.645-

91  e  RG  n°  01.542.909-12  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua   19  de  Maio,  n9  80,   8.  Centro,
Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    doravante    denominada    CONTRATANTE    e,    do    outro    lado    NP
TREINAMENTOS  E  CúRSOS  LTDA,  estabelecida  na   R  IZABEL  A  REDENTORA,   N9  2.356,   8.  CENTRO,

SAO  JOSE  DOS  PINHAIS  -  PR,   CEP  83.005-010,   inscrita  no  CNPJ/MF  sob   nQ   20.129.563/0001-91,
através  do  seu .representante .legal,  RUD/MAR  BARBOSA  DOS  RE/S,  CPF  n9  574.460.249~68,  e  RG
4.086.763-5    SSP/PR,    denominada    CONTRAl.ADA,   observada    a    DISPENSA   N9   07-064/2021   e
PRoCESSO ADMiNISTRATIVO N9 444/2021,  mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO

CONTriTAÇÃO  DE EMPRESA  NA PRESTAÇÃO  DE SERvlços  PARA CURSO  DE  CAPACITAÇÃO  E
ATUAL[ZAÇÃO  DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO,  NOS DIAS |6 E 17  DE JUNHO DE 2021..

ITEM UNID QTD
VALORUNIT- VALOFLTOTALDESCRIÇAO

01
CURSO   DE  CAPACITAÇÃO   E  ATUALJZAÇÃO   DE

UNID. 01 3.927,50 3.927,50PREGOEIRO    E    EQUIPE    DE    APOIO    PARA    4.
PARll:apANTES.

TOTAL 3.927'50

CLÁUSUIA SEGUNDA -DA LICITAÇÃ0
2.1  -  Este  contrato  é  fruto  da  licitação  DISPENSA  N9  07-064/2021,   Proces.so  Admlnistrativo  n.g
444/Z021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO.PREÇO,  FORMA DE PAGAMENTO  E PRAZO  DE EXECUçÃO DO OBJETO

3.i -o preço a ser pago a Contratada é dé:  R$ 3.927,:o (Três mil e novetentos e vinte e sete reais e
cinquenta  centavos),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  conforme  o  recebimento  do
objeto.
3.2  -  A  C0NTRATADA' se  óbriga  a  fornecer  os  produtos/sefviços  constantes  na  cláusula  primeira
conforme a Programação, após liberação da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos  peri'c)dos  a   critério  da  Administração  Pública,  até  o  limite  de  60  (sessenta)  meses,  na
forma da  Lei, de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93;
3.2.1 -0 Prazo de vigência do contrato será de até 31 de dezembro de 2021,.
3.3 -os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diíetos ou indlretos.
3.4` -  0  pagamento  fica   condicionado  à   apresentação   de   relatório.  qué  será   apresentado   pelo
Contratado à Fiscalízação.

CLÁUSULA QUARTA -RECURSOS FINANCEIROS

4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICI.TAçõES E CONTFUTOS
Praça  Getúllo Vargas,  01 -Valente -BA
CNPJ -  13.845.896/0001-51.

Unidade:030300 -SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E FAZENDA

Projeto/Atividade(Açãg)  :2033  -  MANU.TENÇÃO  DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADM.  E FAZENDA
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:00 -Recursos ordinários
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CLÃUSULA QUINl.A - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1`-O.bservarfielmenteascláusulasecondiçõesestipuladasporforçadesteinstrumento;
5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as
normas  pertinentes  a  reajustamentos  e atualizações  monetárias,  estas  nas  hipóteses  de eventuais
atrasos no adimplemento das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,   se  os  produtos   a  serem   entregues   obedecem  as   condições
contratuais estipuladas;
5.4   -   oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensávels   ao   pleno   e
desembaraçado cumprimento da prestação e ela contratua]mente imposta.

CLÁUSULA S.EXTA -DAS OBRIGAçõES DA CONTRATADA

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
;6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  foúecimento  do  objeto  deste  contrato,  não

podendo ela eximi+-se, ainda que parcialmente.
6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedidas pelo'Setor de Compras e fornecer o objeto no

prazo estipulado neste contrato.
6.4 -Responder pelos danos causados, diretamente a Contratanté ou a terceiros, decorr.entes de sua
culpa ç)u dolo na execução do contrato. .

.CLÁUSULA SÉTIMA -DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTq

7.i.-Serão  observadas  as  disposições  do  capítuío  Xl.da   Lei   Estaduàl   ng  9.433/05,  no  caso  de
inadimplemento contratual e ngrmas gerais da Lel n? 10.520,17 dejulho de 2002.

CLÁUSULA 0ITAVA -DA RESCISÃO
!.'

L(

8.i  -o  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impiiq`uem  inexecução`totai íou  paréiai

:::teervíands::uà:::ttuoáç:::etjíap::,ahsT:;::::::Ts:aosàa:.:à,::,s:Í:ãc:has:`#:Í::í::,:aàsadTr::Íát::,a:sueí::ícj::
a Ádministração, conforme a legislação aplicável.

•.`

CLÁUSULA NONA -DA F:lscALIZAÇÃO

9.1. A entrega de todos os produtos objeto desta licitação serão fiscalizados pela Prefeitura, através

::.:sr:pao.s:t:.sc:::à:n,c::ndeocs,iuenntto.ad:smpp,roeds:t.os::g,:à:o,-as.:"Ftsatra.::s::geuarafi|sà:.:::à..prpe.ps::t=e'::::
integralmente à sua função e com  ela  en.tender-se diretamente sobre os assuntos ligados produtos

.contratados.
9.2. As comunicações.entre a fiscalização e o fornecedor serão sempre por escrito.
Quando  por  necessidade ou  conveniência  da  entrega,  hpuver  ente.ndimentqs, verbais,  estes  serão
confirmadosporescritodentrodoprazode02(dois),diasapósos,mÉsmos.
9.3.Afiscalizaçãopoderáaplicarsançõesemultasaofornecedor,,hoster.riosdest.çed!iál,bemcoTo



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICI.TAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio.Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51'
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9.4.  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da
:empresa.são  ineficientes  o,u  inadequ?dos  à  entrega  dos  pr.odutos,   poderá  exigir  que  a  empresa
aumente  sua  segurança,  eficiência  e  qualidade  de  modo a  assegurar o  cumprimento  do  contrato.
Ainda  que ocorra  caso  fortuito  ou  de força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio ao controle  da
Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir  que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos  trabalhos,
inclusive em horário extraordinário, a fim de garantir a conclusão da entrega dos produtos no prazo

preestabelecido.
9.5.  A. fiscalização   da   Prefeitura   não  diminui   nem   exclui   a   responsabilidade  da   contratada   pela

.qualidade e correta entrega dos produtos.
9.6. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do
art..154 da Lei Estadual 9.433/05, bem assim receber o objeto segundo o disposto no art..161 da Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:
a)  anotar,  em  registro  próprio;  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central   de  controle,   acompanhamento  e
avaliação financeira de contratos  e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam
acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

:d) adota[, junto a terce7iros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;            -
f)    esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solicitando   ao   setor   competente   da
Administração, se necessário, parecer de especialistas;

g)  cun?prir  as   diretrizes  traçadas   pelo  órgão  central   de  controle,  acompahhaménto  e  avaliação
financeira de contratos e convênios;

.h)  fiscalizar  a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante  t+od-a   a   execução   do  :contrató,   em
compatibilidade com  as obrigações assumidas,  as condiçõés de habilitação e qualificaç+ão exigldas na
licit.ação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias; .
i)   ordenar   a   imediata   retirada,   de   suas   dependências,   de   em`pregados   da   contratad.a,   cuja

permanência seja inconveniente ou que venha embaraçar` ou dificultar a ação fiscalizadora, co;rendo,
por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias,
bem como qualquer outra que tal fato imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,. a  .qualquer tempo,  a  apresentaç,ão  de  docuhentos  relacionados  çoh  a
execução do. contrato.
9.8.  A ação ou  omissão, total  ou parcial,  da fiscalização  d9'contratante,  não eximirá à  contratada de
total  responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ -D'O  REAJUSTE

10.1  -os  preços  poderão  ser  reajustados  conforhe  `variação `de  mercado  confirmados  via.  lNPC

(Índice de preços ao consumidor).                                                                                                        .,

CLÁUS.ULA DÉCIMA-PRIMEIRA -DAS DISPOS[ÇõES É[NAI§

11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  dir.eta  ou  indireta  da  entreg.a  dos  prgdutos,
se;ão da exclusiva responsabilidade da Contratada.
11.2 -Aos casos omissos será aplicada  a Lei  n9 9,433/05, no que c.ouber.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas, 01 -Valente -BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

12.1 -É eleito o foro da comarca de VALENTE, para conhecer e decidir quanto aos litígios que possam
•decorrer da execução deste contrato.

:E  por estarem  as  partes ju§tas  e  acor.des,  flrmam  este  instrçimento  em  03  (três)  vias,  para  um  só
efeito  legal,  junta.men`te  com  duas  testemunhas  adiante  nomeadas,  maiores,  idôneas  e  capazes,
sendo uma via para a Contratada, uma para a Contratante e uma para o Registro Legal.

VALENTE -BAHIA, 13 de maio de 2021.

CONTRATADA
ESTADO DA BAHIA.              NP TREINAMENTOS E CURSOS LTDA

Bg3,#sRj87A£:gíâgg8Z'üdFíià*d£ir"m
RUDIMAR BARBOSA  DOS  REIS

Representante lega [
LIVEIRA

TestemunhaswN::#m%# NOME:

Praça Getúll o vargas; ne o1, Centío, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF:  (75) 3263.2600 / 3263-2078
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` PREFE.ITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

•     EXTRATO DE CONTRATO  N°  148/202il
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•  MUNICÍÉIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 148/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que firmou contrato através da DISPENSA n° 07-064/2021, PROCESSO

#.Ti.T;:â#á2$03:3:;,Toot:)repsm£f|e:a;#ec¥.Te#f:3esteEr:a¥esgiãqLu:Ptâ,c:n¥vJ.#p)aào.éàgri5T6íÍÊàléàlópÊIÊ
EMPRESA  NA  .PRESTAÇÃO   I)E.,SERVIÇOS  PARA   CURSO   DE.  CAPACITAÇÃO   E  ATUALIZAÇÃO   DE
PREGOEIRO E EQUIPE DE AP0IO, NOS DIAS  16 E 17 DE JÚNHO DE 2021. Data do contrato: 13/05/2021. Validade

`  do contrato: 31/12/2021.

Valepte-Ba,  13 de maio de 2021.

0ALDNO AMARAL DE OLIVERA
Prefeito.

www.valente.ba.


